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Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

'. Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO 04.087.015/0001-90, com sede
no Município de Petrolina de Goiás - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2013.
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JUSTIFICATIVA

A Associação dos Pequenos Produtores de Leite é uma

entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, de desenvolvimento

comunitário, originária de movimento espontâneo entre os habitantes do

Município' de Petrolina, destinada a representação e defesa dos produtores

associados.

Na consecução dos seus objetivos, realiza cursos e

palestras, em parceria com o SEBRAE E SENAR, voltados para a agricultura

comunitária, comércio dos produtos produzidos, pecuária e lazer, através da

atividade leiteira.

Trata-se de matéria oportuna e que merece o apOlOdos

ilustres Pares.

Rbp/Acon
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(Joiánia, /) 9 de julho de ~2()1{

9d1 12013-GAB

A Sua Excclencia c' Senhor
Dep. Est. NF~DJO LEITE
Assembléia Legislativa de Guíás
Ne~ta

A,jSIJ 11to: Sol icila in f()rnIH\:ü,:sídoçuml'n!()~
lrnpi<:IllCfl:n,'; (\1>R()I .[1'1'1: _ )

.,
i~

ES'rADO DE GOIÁS
SECRE1'AH'A DE AGRJCUI,TURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

GABINETE

'.

Senhor Deputado.

'rrarnila nesta Secretaria o processo aciministratívo n", 20 13000050074R5, que traia de
Emenda Parlamentar de aLÍtoria de Vossa Excelência, C0l1tcl11plad~1 no Cil'çamcnto da SEACiRO dcslinacill
;j !\PHOLFITT:: Associa<;.:ilo de Pequenos Produtores de Leite no !l11.JJ1idpio ,1<.:1't'lroiina de (iOI<l.':, icndn
p()r ohjct() a aqui~;içi}o de UlTl Tl"éltor agrícola de pneus. O I Cirade :nador:1 <: O I ('ollkiu,cicira. lln v:"or de
lU j 20,' 00,00 (cenh) c vinte mil e cenl rcai,,),

Nesta oportunidade, infonnal11os a V, Lxa, que, p<1ra darnlOs prosseguimento ú allúlise do
vosso pleito, se faz necessária, preliminarmente. a verjfica<;.~i1() do cUI1.lpr'imen(o de eXlgeneias icg,;lls, P<lI(I
e,tud,) dc viabilidade de urna futura hahilitação ao mesmo,

Para {;llllo. :;()!ici{arnl.l~. de V )'\;1. ,) ,:11\ i(1 d,l" d(l'.:UillCIII(h :lh"II\(', 1"in,1 /l1111;1<.1i1 dO
re'llL:cli',,) pn1l:cssO adrninislralíl'(), sem o' quai,-; () piclU' niÍll podt'ril ser ,submetido ;\ :qlrticiavill

I, Plano de Trabalho constando: açi)es, metas c bcncJiciúrio(a) do bem:
'", 1'.'~specjJ~ca~~ôcsdos equlpanlclltos ngricolas solicit'ados~

Documentos c ÇOlllprovantês de I'cgularidadc dn j::ntidnde benL'fíci:',ri,J (C()I1f. rl'!,1(,::I,')
U11 anc:\o),

Ao cunc!uir, rcssall(lll1()s que ,1S ,lllfOS lieanl0 \OllrCSUldo,'; 11CI (iCrt;Ill'I:t de j'urt:i1cCillll',lllll
da /\grieultunl Familiar desla Pa"la, no aguilrdo dc 1(11dOCl1l11CI1UI\i,io, ()ulr;]" lnl'()nn:.Iç(\cs, caSl'
I.Icccssal'las poderão ser oh/ida:-- COIll SI', .Iuaquirn I,air, Idciól.lc 62.3201-8926. cmail:

j,(?a,LJ,ui,U.!::Ü r(i) g!}l,JjI ;Ç9 1'1.1 ,

/\lcflciosarnentc.
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA D.E ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁ~IA E IRRIGAÇÃO

- /-/
.I

/

DOCIJMENTAÇÃO NECESSÁRIA PArtA FORMALIZAÇÃO
CONCEDENTE:SEAGRO
CONVENENTE: ENTIDADES SEM FINS LlJCRATIVOS

/
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Ministério Público
do Estado de Goiás

Promotoria de Justiça da Comarca de Petrolina - GO.

A Assossiação dos Pequenos Produtores de Leite de
Petrolina de Goiás - APROLEITE requereu ao Ministério Público CERTIDÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA, em virtude de estar prestando serviços sem fins lucrativos
nesta cidade.

Foi realizada uma visita às instalações da aSSOSSlaçao,
onde constatou-se a existência de 3 (três) tanques para armazenamento de leite e uma
fábrica de ração, com preço diferenciado, para atendimento exclusivo dos assossiados.

No entanto, pode-se constatar que a assossiação oferece
diversos cursos e palestras a seus assossiados, bem como para a coletividade em geral,
os quais são ministrados pelo SENAR em parceria com o SEBRAE,sem quaisquer fins
lucrativos.

Pelo exposto, o Ministério Público certifica que a
Assossiação dos Pequenos Produtores de Leite de Petrolina de Goiás - APROLEITE
presta relevantes serviços de UTILIDADE PÚBLICAàs sociedade local.

Petrolina de Goiás, 1º de outubro de 2013.

~I~PAULOPER\~NTOS
Promotor de Justiça

~ Pereira iosS~
P....•••.•,...~Ofde Just\çarVl"'~



Certidão Internet

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE
CNPJ: 04.087.015/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no êmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de 02/05/2007.
Emitida às 07:30:20 do dia 21/10/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2014.
Código de controle da certidão: 9E16.B89E.7FFB.689A

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 5Prep~rar págl,!la_____ para Impresno

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 21II 0/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/


Localizar Aplicação:

SANEAMENTO DE GOIÁS S/A

Saneago

Cadastro

.at.
SANE.AGDi....,

Micromedição Leitura Faturamento Cobrança Arrecadação

C0609 CONSULTA DÉBITOS BAIXADOS DE USUÁRIO

Número da conta: 10.897.987

Nome: APROLEITE - PETROLlNA DE GOlAS
Endereço: CHACARA AGUAS CLARAS
Quadra: Lote:
Bairro: 9 - CHACARA AGUAS CLARAS

Cód: 041-77-02-0040 Id Lig: 001-001
Bloco:
Número:

Cidade: 41 - PETROLlNA DE GOlAS

Lote:3089

Doc fiscal Referência
560570398-2 (I87~0t3::)
Data baixa,;2S7-09l2013~

Vir pendo
681,74

Vir pago
681,74

Bco/Ag/Posto Doe baixa
001/2439/50 560570398-2

5equência:0032

Mol acerto Data veneto
25/09/2013

Tipo:2P PAGO

5equência:0036

5equência:0022

558941500-0 l{)7f201~

Data baixa:26i'08/201?

557321398-5 ~_01'3~

Data baixa:257D7/201~

663,80 663,80

Lote:3067

904,36 904,36

Lote:3045

001/2439/50

001/2439/50

558941500-0

557321398-5

25/08/2013

Tipo:2P PAGO

25/07/2013

Tipo:2P PAGO

Lote:3023 5equência:0020

555641063-8 {)$.Z6i'3j

Data baixa:Q51-06110rn

1.264,85 1.264,85 001/2439/50 555641063-8 25/06/2013

Tipo:2P PAGO

Lote:3003 5equência:0039

Lote:2982 5equência:0012

554036168-3 40~~

Data baixa:~to512013)

552417292-8 ~12D13::)

Data baixa:25/04/2013

1.083,03

892,95

1.083,03 001/2439/50

892,95 001/2439/50

554036168-3

552417292-8

25/05/2013

Tipo:2P PAGO

25/04/2013

Tipo:2P PAGO

550781770-3 ~J2ºX3'::::::) 880,07 880,07 001/2439/50 550781770-3 25/03/2013

http://prod.asinf.gna.saneago/prt/menu.zul 11/1012013

http://prod.asinf.gna.saneago/prt/menu.zul


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA

Data da Emissão: 11/10/2013

Nome do Consumidor: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE L.EITE

Unidade Consumidora: 320028446

CERTIFICAMOS que, até a data em epígrafe, não consta, nas bases informatizadas e
integradas ãasistemade processamento de dados da Celg Distribuição - CELG D,
débito em; nome do Consumidor,'ácirTía. indicádo, reLativo a Unidade Consumidora
(UC) cadastrada sob o nO3200284~6,'excetuadaaeventual eXi,stência"de Créditos da
CELG D, cyja exigibilidade est~ja suspensa. '

, (o ..... j"

'-- / I '':.1
OBS. A presente Certid~o não alcança débItos relativos.8 acordo,de parcelamento, os
quais serão exigíveis em caso dedescl;Jmprimel:1to, bem como aqueles débitos ainda

. :,: .• '\ " .',:. '" 1',\( "não faturados. . ..; '...'" "'0' ~ •• ,,'

A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada via Internet no endereço
https://av.celg.com.br, através do Número de Autenticação: 635170859657745769.

Certidão válida até 11 de novembro de 2013.

Fornecimento gratuito.

Celg Distribuição SA - CELGD
Rua 2, nO505, Jardim Goiás - Goiânia - GO
Telefone: 0800-62-0196
CEP: 74.805-150 ..

,.,- ..

.' o
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A reunião iniciou-se as 20hrs com as orações de costume, Pai Nosso e Ave-Maria

proferido por um associado. Em seguida foi colocado em votação entre os presentes a ~.

nova diretoria que escolheram Diretor-Presidente Senhor Iron Jose dos Santos, Vice-

Presidente, Senhdr Altair Malta Neves, Primeiro Tesoureiro Divino Correreira Ferreira,

Segundo Tesoureiro Janio Carlo da Costa, Primeiro Secretario Fabio Jorge de Sousa,

Segundo Secretario Paulo Francisco Xavier. Tambem foram escolhidos os membros do

conselho fiscal Dalvino Gonçalves de Almeida, Eri Correa da Silva, Iraci Moreira de

Camargo, Sebastiao Ferreira Rocha, Edmar Antonio de Moraes, Francisco Jose
Moreira .

Chacara Aguas Claras, realizou em terceira e ultima convocação uma reunião

extraordinaria, convocada com a finalidade para eleger a nova diretoria e os membros
do conselho fiscal.

r=;- .•. -" . ' , ,
JAUTENTICAÇÃO I Q. -')0
i'~rtifico garaos dev:dol ,feitos que as;
i ,:"esente fotocópia ~ reprodução fiei do "fn f O\.: i
I documento QUQ fTII. '111 ij)r~ntado. bl " G I E d" I ' - d d' 'd . ,;;,I(Dec. Lei 2.148 00 2J!.#.tl~s.Jaas em ela era xtraor mana para e elçao e posse a Iretolra a associa "";'; r"i .
1 ~mfu~~t u nos produtores de leite de Petrolina de Goiás-Aproleite. ~i..0-/
1
eAR @f)Y~ (15) dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e treze a Associação dos
i ( ) Célio Costa Sobriflho •.f)1lOIi " •!Jrl=~~;!~QC~;:~h~E:~~=aProdutores de Leite - Aprolelte em sua sede localizada na GO 330, KM OS,-:--....•.,... ".", .., .-~,.~.-- ....~"--



2° Tabelionato de Notas, Protefltos, Registro de Titulos
e Documentos de Petrolina de Goiãs-GO

, Rodrlgo Francisco Rlb<llfo- Tabelião .
Praya To6fllo Vieira Mola, nO 204; Contro Petrollna de Goiás. CEP: 75480~OO

Tel:(62)33~616
04051302151'342094000001• Consulte em: h1tp./Iextrajudicial.1igo.jus.brlselo

Protocolo:2.783 R-1 Livro:A~1 -
Atos Praticados - Registroai os e Documentos

Petr:>lina-GO,18de ve o de 2013.. ,

RoarigoFranciscoRi . , Tabelião

2° Tabelionato de Notas, Protestos, Registro dei Titulos r

e Documentos de Petrolina de Goiãs-GO
Rod~lgoFrancisco Ribeiro - Tabelião

Praça Ta6fllo Vieira Mota, nO 204, Centro Petrollna de Goiás. eEP: 75480.QOO
Tel:(62)33~16

Consu/leesle selo em:'http://exlrajudiçjal.tigojus.brlselo - 0405/302051351023000026

Reconheçopor semelhan' aturas indicadas de ERI CORREIA OA
SILVA, ALTAIR MALTA NEVES CORREDEIRA FERREIRA. Dou Fé.
Petrolina de Goiás - GO, 18 de f e 2~

i;:mTeslo dade.

I
RodriQO Francisco Rlbe. abelillo

2° Tabelionato'de Notas', Protestos, Registro de:Titulos
é Documentos de Petrolina de Goiãs-GÔ
. Rodrlgo Francisco Ribeiro - Tab<lllão .

PraçaTe6fJloVieiraMola,nO204,CentroPatrolinadeGohll. CEPo75480-000
Tal:(62)3~16

CO;;;;4!;= esta selo e111Jlttp;lLE'~~. i . o 'u .brlselo - 04051302051351023000029
Reconheço por semelh assinaturas indicadas de PAULO

FRANCISCOXAVIER e IRON JO SANTOS. Dou Fé. Pelrolina de Goiás.
GO,18de fevereiro de 2013. @

j p~:,~~s:_._.,._..~\WJe::::~~._
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. .~~'a, 1" TABELlOUATO DE. UOTAS E REGISTRO GERA,L DE móVEIS %t.: ~

COrJARCA DE PETROLlUA DE GDIAS ~ ~
~ Rua Joaquim Pedro dos santos n° 450. Centro - Petrol:na de Goiés ~~ ~

. '" C"'OC~~~?~:~~~e~~~2~:~:;~f1.'" (~~
!!.~~ta Caty.lho ::....,Ç.•L.~Ln_o Co.,. ""9'~ O
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CLEBER FERREIRA DA SILVA
Coletor Municipal de
Petrolina de Goiás - Go
Na Forma da Lei - etc ...

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

-i:' IDEN:TIFICAÇÃO

mPESSOA JURIDICA .1 oPESSOA FISICA

ASSOCIA :40 DOS PE UENOS PRODUTORES DE LEITE
04.087.015/0001-90 36400835

ENDEREÇO:
Rua/Av. RODO GO 330
Com lemento
Quadra Lote
Cidad.e Petrolina de Goiás

SN

75.480-000

,-," ."

CERTIFICO que NADA DEVE à Fazenda
Pública Municipal de Petrolina de Goiás, conforme constatei pelos assentamentos
existentes nos arquivos desta repartição.

Ficam, todavia ressalvados os direitos da mesma fazenda pelas
omissões ou irregularidades que venham a serem verificadas posteriormente.

Petrolina de Goiás, 11 de OUTUBRO de 2013.

A,fFk:rd~~~a
Coletor Municipal

Praça TeófiJoVieira Mota, nO 101 • Centro. 75.480.000 Fone/Fax: (Oxx62) 3334.6130/3334-6559. PetroJina de Goiás. GO
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04087015/0001-90
Razão Social: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODT DE LEITE
Endereço: AV JOAO SIQUEIRA 00115 / SETOR CENTRAL / PETROLINA DE

GOlAS / GO /75480-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 11/10/2013 a 09/11/2013

Certificação Número: 2013101110003025329929

Informação obtida em 11/10/2013, às 10:00:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes...l1/1 0/2013

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPes...l1/1


t Estado de Goiás
Secretaria da Fazenda
Gerencia de Cobrança e Processos Especiais
Gerencia da Divida Ativa e de Apoio a Execucao Fiscal

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N° 10571464

IDENTIFICAÇÃO:

NOME:
ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. •. * .•.•.•.•.•.•
• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •
• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •
• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •
• •• •• •• •• •• •• •• •••• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •
• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •
• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •••• •• •• •• •• •• •• •• •• •• •

FUNDAMENTO LEGAL:

CNPJ
04.087.015/0001-90

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN m. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN m. 828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei m.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade pode ser verificada pelo TELEFONE 0800-62-0707 ou pela
INTERNET, no endereco: http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.522.526.540 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANlA, 11 OUTUBRO DE 2013 HORA: 10:7:42:6

http://www.sefaz.go.gov.br.


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

II~o
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL

26/09/2000

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

I NUMERO I I COMPLEMENTO
SN KM 05 CHAC AGUAS CLARA

I MUNlclPIO
PETROLlNA DE GOlAS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 26/09/2000

I I BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

C DIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

lOGRADOURO
RODGO 330

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

CEP
75.480.000

SITUAÇÃO ESPECIAL

*****.*.

T TUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APROLEITE

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

94.30.8.00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 11/10/2013 às 09:58:57 (data e hora de Brasília).IVoltar I Páaina: 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 04.087.015/0001-90
Certidão nO: 37048415/2013
Expedição: 11/10/2013, às 10:14:54
Validade: 08/04/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.087.015/0001-90, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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ESTATUTO
i'Estatuto da Associação dos Pequenos Produtores de Leite do município de Petrolina _GOl;:

'! 't' - I: "';'1CAPITULO I '.'~ •
• ':" ti ~

- - ..• r liDA DENOMINAÇAO, SEDE, DURACAO li OBJETIVO: '~j'.R

ARTIGO 1•. É institlÚda uma associação de desenvolvimento coTIlunitário de pequen?"~.
produtores de leite, originária de movimento espontâneo entre os habitantes do mUllicípi9~'~1}
de Petrolina - 00, destinada à representação e defesa dos produtores associados. ' ':J.i

. . I-il

~ ]O - A Associação dos Pequenos Produtores de Leite, entidade fundada a 05 d~L
Sctem bro de 2000 , é uma sociedade dotada de personalidade jurídica de direito privado;,Jf

.:'
A,t.;,) com patrimônio próprio e autonomia administrativa, sem fIns lucrativos, será regida pqq;li&1r este estatuto e pelas disposições que lhe forem aplicáveis, . , '-'Oi,

H ç 2°. A Associação dos Pequenos Produtores de leite adotará a sigla "APROLElTE ". ::n
(Jv ' ~l'I!t1

~

li s )0- Para efeito deste artigo, são considerados pequenos, produtores de !cite aqueles qu~~ 1'1
Ij J!fV - como proprietários rurais, meeiros, parceiros ou arrendatários exerçam atividade leitcira 9 )..'J

jJ . ,(- fLxeo homem no seu habitat. li
,.1 I . <$I

\~
\ s 4°_A associação terá a sua sede administrativa localizada à Rua Quatro N,o 45 l1acidade .i'(",ml, de Pctrolina • 00 e toro jurídico lla Comarca de Petrolina • Estado de Goiás. "

1"' ~ 5°. O prazo de duração da associação é indeterminado. i:rr~ ,~
~ ~ 6°_A área de ação, para efeito de admissão de associados, abrange todo o município de. j

Pctrolina de -00, ;'j ',,{

i'ii' . ~J) CAPÍTULO II ';~
-,

'N ARTIGO 2°_ A associação desenvolverá atividades de caráter econômico-social, com ".1
~fP9', '- cstrita observância das políticas dc fixação do homcm no scu habitat c cm consonância do ~,~7 Governo Municipal, Estadual e Federal, atendendo aos seguintcs objetivos: ,
"," - -.f 1) assistir aos seus associados nas suas nccessidades com agricultura, comércio, saúde,\:
~--: ~t::/.: pecuária e lazer:, ,,'

f-;;r'f- 2) promo ver a união da CO munidade em busca de U1nfuturo melhor: . ~;'~
:' '; 1,~ r- fi, \ 3) provid.enciar infor~açõe~ de.m:rcado ~os ~gricult~res e pe~uaristas; ,': J~
~ .,rJ,f{:j 14) J11Centlvaros aSSOCIadosa cnaçao de ammals, plantIo e cultiVOde hortas e pomares; .~:"/\'J 1/ ,. fi 5) I' lI"ír4'/l; ,:f1~, va onzar o espOlie e o azer; ,It
~'i:2~J.'~ promover o desenvolvimento. comunitário. através d~ realizaçã~ de obras e•. ';1
~I ~~i\)ÇJ m.<:111.0 ra.mcntos, com rec~lrsos propnos ali obtidos por ?~açoes ou cl11!)re.stilll.0S: , i ',i, .~\y 7) pr0'p0íci~n.ar aos assoelados c seus dependentes atiVidades eeOnOIl1lCas.SOCiaIS c" ;~,i.~;N..~1~(V, aSSIstenCiaiS; \~ fi
,.~), .' /'" 10)

5~ :} - 7Á/.{/.~. aAssem~l,eia TA8EUON,l\TO "RIBEIRO"
~:(;Oficio dt:> Notas '.

\ \ "" \" / ,//,(/~gls~d~1:,recom,o o~i~na,1~""1'lI12 r ";:'1'1':(" :iH, r:, GOI,\S.CO , *
. / f/.". /' i 'J'V ~o(j../':!::'= - .::: :::~L;J :~ ~:.::: 2. fOiOCúria ", ;

1:' r(Y7y' <\G~l'/\lia-<to: :. - -; ...._.". ' . ,--. ,." 'l'-'-~I' ..~,,, •. ,~,":,,:
" .,'~ .):/,~ :: ::=:...' .. íl,,'q' ;Y'Ó!!<l !>:~,~e~~Q v;' :

,I 1,\! ,.,/ I _.~- .- 0: ,~
' v ~.-.... I' _ ~

',t ,- , "'*f "
,d',;;:' ''':i'l'': f,-"".,; :).l;,IKli:.-~o ,,;. 1l'~'\\..:.. ..~ ~r>~-n'." r:-- 'r' "'. , ': ~

!.'- ~. d"f'"~iy,;zdj..)e!ro'Sl!b~:'~u:á 'i>~;..t

í":,":;'lio..F ••j4'~'r;)Rit,.~~,,..,v". . .~ P 3
-~t; lI! J



11: ~o??-
!.r 8) obtenção de fmanciamentos para a associação e associados, através do CZéái& Rur_ \ ~ [>-s

'". .•.. normal ou programas especiais, tais como: FCO, PRONAF e outros; ~fn fO

9)' dcr condições aos produtores organizados em grupos, na busca de soluções omWlS; \ 'Z:f
10)racionalizaras atividades de coleta, transporte, beneficiamento, armazenagem, ~l..l2lf,L:.

classificação, embalagem e outras necessárias à produção de seus associados;
11) fazer e manter atualizado o cadastro dos produtores e de suas propriedades;
12) facilitar o acesso dos produtores, aos mecanismos da política agrícola: preços mínimos,

crédito rural, assistência técnica e pesquisa;
13) buscar a colocação dos produtos no mercado, através da comercialização, facilitando o

acesso mais direto dos produtores com o mercado e osconsU11lÍdores.
14) representar os interesses dos seus associados, onde se fIZer necessário.

Para a consecução destes objetivos, competirá à associação:

1) assinar convênios com órgãos do Governo Municipal, Estadual ou Federal, observada a
legislação pertinente ao assunto;

2) fIrmar contratos de traballlo com órgãos ou entidades públicas e privadas
especializadas;

3) assinar convênios com órgãos ou entidades públicas e privadas na área da saúde em
beneficio dos associados e dependentes;

4) promover eventos que possam garantir fundos para a manutenção da associação ou a
beneficio da própria comunidade; .

5) Criar mecanismos que garantam a armazenagem correta e venda da produção de seus
associados.

ARTIGO 3()- A associação somente será dissolvida por decisão de 2/3 (dois terços) da
assembléia geral extraordinária, convocada especialmente para tal fim.

PARÁGRAFO ÚNICO: Na hipótese de ser decidida a extinção da associação, os bens
adquiridos através de doações e empréstimos de bens coletivos em nome da entidade, serão

~

destinadOS a uma outra entidade com os mesmos fins, e no caso dos bens adquiridos com
. recursos próprios dos associados, contribuições em moeda conente e bens em condomínio,

serão rateados entre os sócios ativos, após a deliberação da assembléia geral. .

CAPiTULO ITr

DOS ASSOCIADOS:

T;.'\BELlONATO "RIBEIRO"
2° Oficio de Notas

PETROLlN~'\ DE GOfÁS-GO
L::".:;.~o e dou fé que a fotocópia
( .' ':':;'~Dm o CX'9A\al aprrf'entado
r .••.•••• O I V It;l~.L..'_ .• "

, .''li eralda.r\~:;'
I I OCU'l'..-::;. o Estado ,. _

~ Le Confere Cl.hIl o OJ'igi!ld.~9

O B!- I 14) ,__o

Goiânia-G : ~ . . .

~ SEÇÃO I- ADMISSÃO, DffiEITOS E DEVERES: .

~
.rf( ARTIGO 4()-Podc associar-sc à associação, salvo se houverem impossibilidades técnicas

fill / de p.rest~ç.ão de serviço.s por part~ desta, todos os pequ,enos produtores de leite, meeiros,
~ t/ ..arrendatarlOS ou parceIrOS, em lID.óvel de sua propnedade ou ocupado por processo
\ legítimo, dentro da área de ação da sociedade, que cOl1cordecom as disposições deste

~

r táfiítO'~que tenham os 9bjetivos desta entidade.
fi) ~ 1()-As .1sposas d?s_associados e fi11]osentre 16 e 21 anos, poderão ser sócios da entidade

.' 117.'S se !:!Jútescondlçoes:" /"t _
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1

artigo anterior, o associado adquire todos os
obrigações decorrentes deste estatuto e das

~!9cu.rado.riaGeral da Assembleia I
,":~~gJslattva do Estado de Goiás j

ll'iJ." ," Confere com o original !

l\'Oi"~:'> . I j(J Ia.4!.3/

ARTIGO h;rão direito a vom1' e ser votado os sócios fundadores., eletivos e sócíos
jovens quites com a associé\ção, em pleno gozo de seus direitos e deveres estatutários c que
t( ,:m ingressado no quadro social até 30 (tri :,a) dias antes da respectiva assembléia geraL\ ~'Y)\ ~'),/

','I ,,~\~'/ ARTIGO 9°_ São direitos dos sócios fundadores, efetivos c jovens:
\;~; //_ 1) vo tal' e ser 'lO lado;\\!~\ 2) tomar das assembléias gerais, discutindo e votando os assuntos que nela sejam

t;:Dt,ld:.."')s:
,(..-.....',' \': l"/"..w ""'r
,l"I,)Y" ,'>; ápresenu;,r: por c'scrito, Ú din:t,);'Ía ou à assembléia, rnt'díd~í~ de interesse da associação:.~~~>v \ ~ 4) demitir-se,quando lhc convier., desde que esteja quite com a associaç:ão;

\?, \ ") --." '~'l'''d''l '.,-- '1, ._' ' •.li" ,12,'Ç)lJO',óL1b::,ao uC novos ::,OC10S,

/0 k\ \iv'v/ ,rt \.( ~<I~ /
/"?'l~:v>'~\; /'

! /\:I'!;J" ,./
i~',-ij I i,,\,: '
L '''>:')'''\1 "";;,..1\1\ ",', ';; ,

li "i /'J~1Jl~/
<,.////!,.,

, \.- 'o,
/,,-

,,,ro,
;' .'/ ~v"'J .;.",~

a) - As esposas elos associados titulares podeltIo ser sócias da entidade c pagarão sbllliJ!° 1~ \.,:,\
50% (Cinqüenta, por cento) da jóia de admissão e ,100% (cem por cento) das mensillid,' s ~o\-'f."~) ~
na :soéiedade, que vier a ser paga pelo seu esposo, desde que ° mesmo esteja em dias o~ WJ
as suas obrigações perante a associação, inclusive podendo votar e ser votada; ~~-C ,0

b)- Os ÜlllOS oufílhas dos associados titulares (sócio jovem) entre 16 e 21 anos, poderão M

ser sócios da entidade e pagarão somente 50%) (cinqüenta por cento) da jó ia de admissão e
100% (cem por cento) das lnensalldades na sociedade, paga pelos seus pais, desde que os
mesmos estejam em dias com as suas obrigações perante a associação, inclusive podendo
votar e ser votado;
c) - No que tratam a letra h deste artigo, os sócios jovens ao atingir a maior idade Ou
contrair o matrimônio, deixam de pertencer ao quadro de sócios jovens e passam a
pertencer ao quadro social de sócio efetivo,
S Único- O nlJmero de associados é ilimitado, não podendo contudo, ser inferior a 10 (dez)
pessoas, para a admissão de novos associados é necessária a aprovação de seus nomes em
assembléia extraordinária através de votação secreta,

ARTIGO 5°_ Para associar-se o interessado preenche a respectiva proposta de admissão,
" assinando-a com outros dois associados proponentes,

/ ( . ~ l" - Aprovada pela diretoria a sua proposta, o candidato lomcce os dados para sua ficha
'-),J jl cadastral, paga a jóia de admissi10 e mensalidades em vigor, assinando o livro de matrícula,
" juntamente com o diretor presidente,

I . r S 2°_ O pagamento da jóia de admissão e a mensalidade, completa a sua admissão na
r) ) r ,/ociedade,

1.iiJP 'í{: ARTIGO 6'. Cumprindo o dispo"o no
\ l'g ~ direitos e assume todos os deveres c
)' ~/ deI iberaçôes tomadas pela associação.

,',.....p. ,~,)~---D-.ARTIGO 7°_ São adrnitidas as seguintes categorias de sócios: fundadores, efetivos e sócios
~-~! .Gl Jovens,--t
í\ S 1°_ São sócios fimdadores, os que se inscreveram na assembléia de constituição;
f ((:, A S 2"_ São sócios efetivos, todos os pequenos produtores de leite que tenham sido admitidos,

) tI] na forma estatutária;
{ J ~'íV~ S 3° - São sócios jovens, os filhos ou filhas dos produtores de leite entre 16 e 21 anos deyJIJ " ''" ' idade, na fórma do Artigo ,inciso 3° ,

t, \\~'0',/~
>~A:\'}~
\\i~>Ji<~::<;.!
\~J

-'
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I .'/

ó) .realizar com a associação as operações que constituam o seu objetivo: /i. ,\~
1) sol~cila.r por e~.crito, in[orm~.~ões sobre as atividades da assocj;)\~ão, consulí.~tr ná.s~d ..1~7~\.

entIdade os !Jvros, contablhdade e documentos, que devem estar a dlsposlça~o .\.. p,s II
• . J:> \ f O ,assocIado. (0. ~

\,',;...... S
\ .!~"':'--_ .C,;

ARTIGO lOo- São deveres dos sócios fundadores, eletivos e jovens:"I../::.-,,", L';

1) realizar com a associação todas as operações que constituem seus objetivos econômicos
e sociais:

2) promover o engrandecimento moral, cultural e material da associação, cumprindo as
determinaç~õcs constantes do presente estatuto, regimento interno e deliberações das
assembléias gerais;

3) desempenlJar com dedicação os cargos para os quais forem eleitos ou nomeados;
4) estar quite com a associação;
5) prestar à associação, esclarecimentos relacionados com as atividades que lhe facult<rram

ao associar-se.

ARTIGO 11 0- Os direitos e as obrigações dos associados falecidos, contraídos com a
associaçâo e os oriundos de sua responsabilidade como associado perante terceiros, passam
aos seus respectivos herdeiros.

,
~ ,

"

;j)7
f:n' ,AI

/f I "rv
.' 11 j !0

il1i
1\ :..lI SEÇÃO H- DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO:\ I "

\'\ .I.!;~lr- ,.:/R'rl(~() 1 '1ü "d . .~ d . j - d' . d d' .
!,,/11,' ". J / ::.... .7 t_ - /-\.' emlssao os assoem( os, que nuo po '.tTG1 ser nega' <1, a-se unIcamente a

&í>j)Y){--v! seu p~dido. É requerida .ao presidente" sendo pOl: este levado à ?iretoria em sua primeira
'\L'}( ~ :eum~o, averbada no. lIvro de m~ltncula medIante termo assmado pelo preSIdente e
;,\Wí' .2~{uncdlatamcntc comUnIcada por escnto, ao requerente.
L/~--#/

..
1

Procuraâo . '
Le" na Geral d A

{. ! . glslativa do B t da ssembleia
.h. '.. Conferec s a o de GoiáI: Jj[,{;V_qOjâriia~Gol Oro o 05f~nal s

:!~.;~jJY:/..' /' ",/ i ,dV 1f!!:f!!3.

ARTIGO 13°_ A e1iminaç[io do associado, que é aplicada em virtude de infraçào deste
4/'(-:"1 estatuto, é feita por decisão da diretoria, depois da notificação prévia do infrator.// .1' I I

~---/ S lO - Além de outros motivos a diretoria, deve eliminar o associado que:
/'\, a) vcnha a eX.ercer qualquer atividade considcrada prejudicial à associação ou que
! \-'" colida com seus objetivos; .
(lw b) levar a associação à prática de atos prejudiciais, para obter o cumprimento de1 ~. '1'

'{(Ifi" . obrigações por ele contwídas;
'<;'''-";'~// c) cometa f~dta grave contra a associaçilo, tentando ludibriar quaisquer dos seus
.' ,<;;,/f./ poderes ou manifestando-se em termos otcns1Vos contra o scu crédito moral c atos
/<~y; q"ue ~.)reiudiqucm seu conceito l)úhlico,'./.•.. /,\.1 , J

',:-.;'-,' .j d) dei,xe ele pagar suas mensalidades e contribuições, ( ou seja três mensalidades ):
c) preste à associação infQnnações inverídicas;

~ 2° - Os motivos que a determinam deve constar d~ termo lavrado no livro de matrícula e
assinado pelo diretor presidente.

/.... S 3" - Cópia autenticada da decis30 será enviada dentro dü I)razo de 30 (trinta) dias aof.

í .. interessado, por processo que comprove datas ele reluessa e recebirnemo.
S - O 3.s~;ociado eliminado, pode dentro do prazo de 30 (trÍ:1ta) dias, cOl1tados da data de

i ..--:-,..:.",recebimer;to da no ti fic::.u; âo , intervir mediante rt:cur:,o, tendo efi;ito suspensivo até a
',/./ )Jrimej'''l "C'z"'tl'b1éi'1 "('rali>/ ;" ~ ..I<~';'.1(" Q; ••••••,)t.;.: ~~ 1 '''-b' .

r r' /. j" ,

I 11; \<r. :,,"'/ //.>...."r~s;\lY"" / f ••'.

l:J(~(\ÜJ //'. :..,/~.. -;:,
;._~-) ~ "'. ,'. r,',
\ -<\ \6\ ;,./" ..
'--_-)\:í,J

" :\ \:: .
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ARTIGO 15° - Em caso de demissão, eliminação ou exclusão, o associado não tem direito
a restituição de colaborações financeiras de qualquer espécie, bem como dos fundos
existentes.
ARTIGO 16° - Os deveres do associado perduram, para os demitidos, eliminados e
excluídos, até que sejam aprovadas pela assembléia geral, as contas do exercício em que se

I deu o desligamento.

ARTIGO 20° - A mensalidade para os sócios fundadores, efetivos e sócios jovens no valor
de RS 8,00 (oito reais) tem por finalidade cobrir despesas apuradas no exercício,
juntamente com outras receitas.
S l° A mensalidade de que trata este artigo deverá ser paga todo dia 25 de caúa mês, em
dinheiro, sempre no valor correspondente.

,., f

DO PATRIMONIO E FUNDOS:

CAPÍTULO IV

ARTIGO 17° - O patrimônio e os fundos da associação serão constituídos:
a) das contribuiçôes dos sócios;
b) das subvenções, auxíJjos, donativos, legados e outros;

_ c) das rendas patrimoniais;
) dos bens móveis e imóveis;
e) dos resultados das atividades sociais não compreendidas nas alíneas anteriores.

ARTIGO 18° - Os saldos apmados no fim de cada exercício, deverão ser aplicados na
formação patrimonial, através da aquisição de bens móveis e imóveis. máquinas ou
removentes, etc,

~ ARTIGO 19° - A jóia de admissão no valor de R$ 15,00 (quinze reais) para os sócios
fundadores, é i.nstituída com a finalidade de cobrir despesas e será paga na data de
admissão, sempre no valor correspondente, e servirá como reforço ao fimdo de reserva.



,. //,.
~. ~ ..~<~~ //

~f-:/ 1\.HTIGO 22° - A assembléia geral é convocada e dirigida pejo diretor president(~/após
,deliberação da diretoria. /
~ Único- Pode também ser convocada e dirigida pelo conselho fiscal, se ocorrerem fatos
graves e urgentes ou, ainda por 20% (vinte por cento) dos associados em pleno gozo de
seus direitos, após soJicita~;ãonão atendida pelo diretor presidente.

ARTIGO 23° - Não pode votar e ser votado na assembléia geral o associado que:
a) tenha sido admitido após sua convocação;
b) esteja na infrigência de qualquer disposição deste estatuto.

Procu.rad~ria Geral da Assembleia, ",,_I . , .: • t••l ' I.'::
LegIslativa do Estado de Goiás ';J\'~;' , ,. ~.i!)

Confere com o original ~:., '.;'. , ' . I" i'.i,,,f;;,.,
Goiânia-Go;:5l I ;JO /02018 '.', ,1'" '~.. .,'

F I ,-~c:;~é;'J~';:
~~~\Y:

i . \"\Y ' . .-
,>--p:

" ~

. RTIGO 28° - Nas assembléias gerais em que forem discutidos o balanço de exercício c
as contas, o diretor presidente da associação, logo após a leitura do relatório da diretoria,
das peças contábeis, do parecer do conselho fiscal, solicita ao plenário que indique um
associado para coordenar os debates e a votação das matérias.

'\.I:"'-~
/~
'/1
7",,/
~~!

\/
~ i ARTIGO 29° - As deliberações das assembléias gerais devem apenas versar sobre assuntos
// constantes do edital de convocação e os que corrIeles tiverem direta e imediata relação.

Cv. S 10 - h,~?i~1l3j~nentc,a votação é. a descoberto, levantando-se os que aprovarem e fazendo-
, ,.~~ se 3-,venficflçao ,pelo processo ll1verSO,sendo que llas grandes decisões, a assembléiaJ~\JJJfr1"~.t~~~<)A,\>to scerelo, atendendo-se então, as normas usuais;

A / ,j/f\\i(}. / /
/

j ~),lf// ,''''l' /
.~ ,I' / Vl// I v' r\
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ARTIGO 24° - As assembléias gerais são convocadas com antecedência rnll11ma de
lO(dez) dias para a primeira convocação, e 01 (uma) hora após para a segunda e 01 (uma)
hora após para a terceira.
~ Único - As 03 (três) convocações podem ser feitas em um único edital, desde que dele
contém, expressamente os pram para cada uma delas.

ARTIGO 25° ,- O nlunero legal (quorum) para a instalação da assembléia geral é o
seguinte:
a) 2/3 (dois terços) do número de associados em condições de votar em primeira

convocação;
b) metade mais um dos associados, em segunda convocação;
c) qualquer número de associados presentes, com direito de votar em terceira convocação,

I ARTIGO 26° - Os trabalhos das assembléias gerais são dirigidas pelo diretor presidente,

. ' ocupantes de cargos c autoridades presentes.
í1(7) 9 Único - Na ausência e eventuais impedimentos do secretário e de seu substituto, o
..~ diretor presidente convida outro associado para secretariar os trabalhos e lavrar a respectiva

ata,
-'1\
~---.. ARTIGO 27° - Os ocupantes de cargo, bem como quaisquer outros associados, apesar dc

não poderem votar nas decisões sobre assuntos que a eles se referem de maneira direta ou
\ indireta, entre os quais os de prestação de contas, não ficam privados de tomar parte nos
tlJ respectivos debates.
v



... . ~;2u _. o que ocorre na assembléIa geral deve constar oa ma ClrcUnSUlllClaU<l., IdV1i;~Ud lIU

livro j5róprio, lida e se aprovada, assinada no fi11aldos trabalhos pelos compone,{tes da
, . 1: I ~;.CO

mesa: pc)r qW:liltosquerram Jazê-lo; '\ v J ~r
.~ 3° d l'l - bl ' . . - d . . . I d d (í£ ,~ -as e l Jeraçoes nas assem elaS germs sao torna, as por matOrla slInp es 'e votos . - ;);',J'
associados presentes com direito de votar;, ~ rO~P-s \ i:)
S 4° - prescreve em 05 (cinco) anos a ação para anular as dcliberaç.ões da assclnbléia gcr Ql,\ \DJ!)
viciada de erro, dolo, fraude ou simulação, ou lomi:1das como violação deste estatuto,~!~y
contado da data em que a assembléia tiver sido realizada. .../"t..

SEÇÃO II - ASSEMBI.JÉIA GERAL ORDINÁRIA.

ARTIGO 30° - A assembléia geral ordinária,que se realiza obrigatoriamente 01 (uma) vez
por ano, no decorrer do primeiro trimestre que sueeder ao término do exercício sacia!,
delibera sobre os seguintes assw1toS:
a) relatório de gestão da diretoria;
b) balanço demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência

das contribuições para a cobertura das despesas da associação e peças contábeis;
c) plano de trabalho das atividades da entidade para o exercício seguinte, com o respectivo

orçamento de receitas e despesas;
d) eleições da diretoria e conselho fiscal.
S ri -Os membros da diretoria e do conselho fiscal não podem participar da votação das
matérias nas alíneas a e b deste artigo;
S 2° - A aprovação do relatório de gestão, balanço demonstrativo e contas da diretoria
desoncra seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de erro, dolo, fi'aude
ou simulação, bem como de infração deste estatuto.

SEÇÃO UI - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

ARTIGO 31° - A assembléia geral extraordinária é realÍ7-adasempre que necessário e pode
deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da associação, desde que mencionados no
cdital de convocação.

\

]f ARTIGO 32° - É da competência exclusiva da assembléia geral extraordinária, deliberar
IP sobre os seguintes assuntos:

I,' V I I) reforma do estatuto;~:p 11) fusão, incorporação ou desmembramento;
l':f;~/ IH) mudança do objetivo da associação;1~~Y IV) dissolução voluntária da associação e nomeação de liquidante;
,\ ~'>J>' V) contas de liquidantes.
> \\í / S Único- São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos associados presentes, para tornar~i//A válidas as delibcrações de que trata este artigo.
• r _
'\) , SEÇAO IV - DIRETORIA:

«(1/, \IIJ)J~./-'" ..,/
0}1;~~r\~TI?O., 3~;,/'<A as:,ociação ~ administrada po: uma.. diretooria composta de 06 (se.~s)
:/ /11/(_, •nte.mb.I00......touosaSSOCIados,clCltos pela assembléla geral para Uln mandato de 02 (dOIS)/ J t \,',J>r o'I ~I - ~\,)!\,\;;Y /.( .'1 /... P d' G ld -.""I , \ . /)'l~,,/"/, .•j/-'; ,(IJ/' roeu,ra ~na era a Assemblel';

,_>\. ( /! (> '/ "'(I; LegIslatIva do Est d d G "".' '{., 'v/ ,Ít a o e Olas ...•...r"l~. '''''I''II\T''!I'.~t~''q')''","':::::'.J' ,I / /'" ,.•.d.{1 i: . Confere com °original' AD~.~~-1\,.); ":" I•.I :"'\. ~~Í":! r 1U

~

/' \/ V' "/" . " ..f,' -::lA /11'""1 "l/1Aj " .. f\fl~"" -I .., l'I(','''S'
-' . '/.' ""'/ . .'.. ' .1.'.' / ... G..oiania-GO: 7cJ, ~".YV I ~. "'..i.,,, ",•\~'...'. ..,1,:1"." •.•.. 1 /'\/' f'l\. .. '. -----mll- ...: ,....., ....•., ... './..,i..cr()

---.... /' ;//,./!\// / ",',,1\ i".// <> --- : .. ~~i:'..!._.ti\~..',.' ,J.J:J.\.i~'::I.
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, anos, ,C?111 os título,s de diretor, presidente, diretor ,vice-presi~ente, 10 secrctÚfi6, 2~),\OC~r'
secretarIo, I' lesour""o, 2' <esourc>fO, podendo ser reeleItos P,0, r mais um mandato, ' Q::~, \;\ ,\

AR;lGO 34'- A diretoria é regida pelas seguintes normas: \, 'OC~jl!
1- reúne-~e, ordinariamente, uma ,vez por I~ês e extra~rd!nariame:1tc, sc:npre, qu 'd~t./2IAl(jY

necessano, por convocação do dlretor- presIdente, da maIona da propna dlretona ou
ainda, do conselho fiscal;

Il- delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida a
répresentac;ão, sendo as decisões tomadas por maioria simples dos presentes, reservado
ao diretor-presidente o exercício do voto de desempate;

UI-as deliberaç,õcs são consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no próprio livro,
que lidas c se aprovadas, serão assinadas no final dos trabalhos, pelos presentes.

9 l" - Nos impedimentos, por prazo inferior a 90 (noventa) dias, o diretor-presidente é
substituído pelo diretor vice-presidente;
S 2° - O diretor vice-presidente é substituído pelo 10 secretário e assim sucessivamente;
S 3° - Se ficar vago, por qualquer tempo mais da metade dos cargos a diretoria, deve o
diretor-presidente, ou os demais membros, se a presidência estiver vaga, convocar a
assembléia geral para o provimento aos cargos;
~ 4° - O substituto eleito exerce o cargo somente até o final do mandato de seu antecessor.
S 5° - Perde automaticamente o cargo o membro da diretoria que, sem justificativa, faltar a

") 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas ou a 06 (seis) durante o ano, após notificação
'I expressa ao faltante,

l,,~llt: .ARTIGO - 35° Compete à diretoria, dentro dos limites, deste estatuto e atendidas as
'1??¥1\I' tj1' dé'cisõ,es Oldlrecom~nd~ções da asjsembléia bl'erdal,planejar e traçar nonna<; para as operações
jJJ' . e serv1COS a assoclacao e contro ar os rcsu ta os,// - . ,

-'} ê 1° - No desempenho das suas funções, cabe-lhe entre outras,' as seguintes atribuições:
~ / a) programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando quantidades

..,: valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias a sua efetivação;
{/f) ~2-.estabelecer, em instrução ou regulamento, sanção ou penalidade a serem aplicadas nos
~ casos de violação ou abuso cometidos contra disposições deste estatuto ou das regras de

relacionamento com a associação;
determinar as taxas destinadas a cobrir as despesas dos serviços da sociedade;
fixar as despesas de admin istração em orçamento anual, indicalldo a fonte de recursos
para sua <.:obertura;
contratar elementos dc comprovada capacidade técnica c administrativa para a cxecução
de trabalhos ou serviços de comprovado necessidade;
indicar banco ou bancos nos quais devam ser feitos os depósitos de numerário
disponível e fixm o linüte máximo que pode ser mantido em caL\:a;



ARTIGO 360 Ao diretor presidente cabe, entre outras, as seguintes atribuições:

,
'.j) zelar pejo cumprimento deste estatuto e pelos objetivos da associação,

i) contraír obrigações, realizar transações, adquirir, alicll~u', onerm bens, móveis/~eder
direitos e constituír mandatários;

apuradas ou das perdas decorrentes da
coberlura das despesas da associação e o

ARTIGO 38°. Ao secretário cabe entre outras, as seguintes atribuições:
a) secretariar e lavrar as atas das reuniões da di.retoria e das assembléias gerais
responsabilizando-se pelos livros, docwncntos c arquivos retercntcs as suas atribuições,

supervisionm as atividades da associação, através de verificação e contratos assíduos
com as h'entes de trabalho;
verificar freqüentemente a situação do caixa;
assinm cheques bancários, contratos e demais documentos constitutivos de obrigações
juntamente com o Tesomeiro;
convocar e presidir as reuniões da diretoria e normalmente, as assembléias gerais;
apresentar à assembléia geral orc1inéria:

relatórios da gestão;
balanço demonstrativos das sobras
insu[íci0ncia das contribuições pm'a
parecer do conselho fiscal;
o plano bienal de atividades da associação e o respectivo orçamento de receita e
despesa;

f) representar ativa c passivamente a associação, em juízo ou fora dele,
g) profair o voto de desempate;
h) convocar e presidir eleições da diretoria e conselho fiscaL

a)

b)
c)

d)
c)

t)

fi
I)!
IJ .ARTIGO - 37° Ao diretor vice-pl\.:sidente cabe assessorar e assistir pcrmanentemenlc ao

1\ ~râ'balho d? dirdor-pcsidclltc, substltuindo-o nos seus impedimentos inferiores a 90
y (noventa) dlas,

. (~\
~!

--

'\
~--ARTIGO 39°- Ao tesoureiro cabe entre outras, as seguintes atribuições:

a) efetuar ou determinar os pagamentos ou os recebimentos, responsabilizando-se pelo
sa1do em caixa, dentro dos limites estabelecidos;

b) eseriturm ou fazer cscriturar o movimento financeiro;
c) organizar ou fazer organizar, as rotinas dos serviços contábeis, zelando para que a

escrituração esteja sempre em dia;
/' d) iJ1Íormal' à diretoria mensalmente ou quando lhe lor solicitado sobre o desenvolvimento
,:_' das operações t' atividades, o andamento dos trabalhos administrativos em geral e o
\:.\/1, d . ~. .,;j esta o cconômlco-tmancclro da aSSOCiação;
/ e) assinar juntamente com o diretor presidente, chegues e quaisquer outros documentos em

nome da associacão.

:) ARTiGO 40'- Os :ervieOS de contabilidade, sobordinados à t",ouraria, são organizados
dI! J ssgundo a~ normas gerais de contabilidade e das disposições deste estatuto, cabendo ao

I!é~tador c;1tros outros, os seguiníes encargos:
/' \ (JI ' t \) ,. •/, 1/' 'Á \i\"v " , rÓ~lTadoriaGeraldaAssem~leia

\ /:J:,.::-I"Y t::/'é í -egislativa do Estad~ ~e GOiás
_':-:',\'.\,0 : (- ,; \ Confere com o ongtnal ro /"\/3.',,~J\1 i, .. ' .• !. ,. :: . í df2 I 0tV.J-

, i,... I ,(. , fI ., < : GOlalllaTGO,.,.'.. ,
~. ;.'L,_.I' , ;,/ ./ /:/\//11 l{ ilJ,<~ .

<~,,j:'V,.;~:/ '.,/: ).'/I'{I~:i)'~~/C\~é~~/'/
.'.!'/ 1/'( vi ,\1. k .-"'/"::/L.;;:;t'

l~/ '/ ,::1'£.1, / 1./>'" ..
\ ,~',/ ;.(:

./'í:>;>
,/



a) preparar o plano de contas, observadas as norma,Soficiais e organizar a ex~ç~Jçãodos
registros da contabilidade, com anuência do tesoureiro; '~~

I) 'd d' ' b'j . "' v r'D assessorar ao tesoureIro em to os os assuntos c natureza conta 1 ; f ~'

c) manter sempre em dia os serviços contábeis a seu cargo; (I ~! J.i~;:,'\ ,
d) levantar mensal mente, o balancete, um demonstrativo comparado da execuçã( rO\.: .2;

orçamentária e outros considerados necessários ao estudo do desenvolvimento das .." j
operações ou que lhe sejam solicitados pela diretoria; ",'.1:::'/;, \..,:?;

e) responsabilizar-se pelo exame aritmético, moral e legal dos documentos submetidos a
registro na contabilidade geral;

f) responsabiI i7,ar-sepela guarda dos livros e documentos relacionados à contabilidade;
g) prestar à diretoria, à tesouraria c corLselho fiscal e 111CS1110 à assembléia geral

escim'ccimenlos atinentes a sua função e aos negócios da associação.

',.',. .,
• -'~'!,"

;
. "

U~:,N'J.:TO BEIF{(),'
">'.~.. ~"",~ rJe h~()~'7_~:_,

exercer assídua fiscalização sobre as
cabendo-lhe entre outras, as seguintes

A~{TIGO 41°- A administração da associação é fiscalizada, assídua e minuciosamente por
um conselho fiscaL constituído ele 03 (três) membros efetivos e 03 (três) suplentes, todos
associados, eleitos bianualrnentc pela assembléia geral ordinária, de conformidade com este
estatuto, não podendo ser reeleitos para o período imediatamente subsequente.
S Ünieo- O associado não pode exercer cumulativamente cargos da diretoria e no conselho
fiscal.

SEçAo V- CONSELHO FISCAL.

/)j(;'::V
v~Gf

//',>r::;f oV/" ARTIGO 43° - Compete ao conselho fiscal
y/'-:/:L/ \ ,\./ operações, atividades c serviços da associação,
,': ,~.\\l atribuiç:ões:
\(\'t ,.. a) conferi.r mensalmente o saldo existente em caL'>:.ae os extratos ele contas bancárias,

~< /...\, conJrontanelo-os com a escrituração da associação;
/0 I ,,~b)..)~jficar se os montantes de df..:spesasç inversões realizaJi.Js, està() de conformidade

~.)f,~U'.~/ COIU os planos c decisões da diretoria:
I \j~v l' / /. I .

,J1.::.1v i/ . (/ / i , : \ \).' .' ';radoria Geral daAsseGm~láe;a
, ~ /i ~~\ J/I I \ ,'v ,I...... do Estado de 01
j /. l(/, /(ji"~ ,'-""'. U:1?islatlva, ' aI
/
. ' __"'\ ,\ .:,.::::/ ./ confere coro o ongtn ...,f}1 ~""'--\1 'vv'" /' ., r. 1ótJ4d,/
! ""_::,,,~v ,/./ /"(io.iânia-GO: .. I - 1';

~--ct(cZ)' .):'IJ.:.~~f~~'''1,.,.~--1.''.::'':-..~/:-
'/1 15 til. I/r....... //'''
'~,/ (J\/!)~t£.j:::::-//~ (/I:~!ihj:;'~;' L,../"j~~; 6

i

~
ií\ j ARTIG? ~2°_ O conselho fiscal reúne-se, ordinariamente lillla vez por mês e

\ 11" Lv eX:~ilordmana~11entesempre que necessMio, com a participação de 03 (três) de seus

;,/tJy~/t )?:re:TIbros, ,.'_ ' . .'Ij':;,i1\y\>( S 1J _ em sua pnmclra rcumao, escolhera dentre.os seus membros efetivos, um preSIdente
V:.'.;~I\" \ incumbido de convocar as reuniões e dirigir os trabalhos e um secretiu'io para a lavratura da

V4\/{,1 ata;,p J ~ 20 '- d d . d 1 d b.~>/ ':'; _ as reuruoes po em ser convoca as am' a por qua quer um .os mem ros, por
-- solicitação da diretoria ou da assembléia geral;
').\ 9 3° - quando da convocação dos conselheiros fiscais para reuniões, serão tanlbém/1::Jt \_~nvidados os suplentes para, assisti-Ias" sem díreito a voto~ IX)dendo entretanto, exercê-lo

~ quando convocados para supnr falta do tItular;
. ~ 4° - na ausência do presidente, os trabaJJlos serão dirigidos por um substituto escolhido na

í/'''' ,.
( .. \ ocasião;

,JV! ~ 5° - as deliberações são tomadas por maioria simples de votos c constam na ata lavrada no
I r"~j' livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos trabalhos, em cada reunião pelos 03

(tres) conselheiros presentes.

..,..",,~



c) verificar se as operações realizadas c os serviços prestados corrcspondem em v>,\ume,
qualidalk e valor, às previsões Ceitas c às conveniências econômicas e financeiras da ~

Associação; ~rii:""{-"
d) c,'crtificar-sc,' de que a diretoria vem se reunindo regularmente e existem cargos vagos na ,~, ~ -:\-" \1',. _ " FOLW;:)

sua compo~)Jçao; .(::'\ I ~c;l
e) averiguar se existem reclamações dos associados quanto aos serviços prestados; ~",-..7:;,.,f)'
f) inteirar-se os recebimento dos créditos é 1'e.ilocom regularidade e se os compromissos ~Y

estão sendo atendidos com pontualidade;
g) averiguar se os materiais, equipanlcntos, serviços e outros estão corretos e empregados

a bem da associação;
h) dar conhecimento expresso à diretoria e quando necessário, à assembléia geral das

conclusücs de seus trabalhos, apontando as irregularidades conslaladas;
i) estudar os bahmeetcs c outros demonstrativos mensais, bem como o balanço, emitindo

parecer sobre estes para li assembléia geral;
j) convocar assembléia geral quando ocorrerem motivos graves e urgentes, eomunicando-

os se necessário, aos órgãos competentes.
~ Único- Paxa os exames e veriiicação dos livros, contas e documentos necessários ao
cumprimento das suas atribuições, pode o conselho fiscal contratar o assessoramento de
técnico especializado e valer-se dos relatórios e informações dos serviços de auditoria
externa, correndo as despesas por conta da associaçã.o.

, .,

Ifj
I \}Xfj

r.-,VJ
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I, I CAPÍTULO VI

/ \' ~ DO VOTO:
\ 1 /,\\I~j\, /A1~TIGO440- O associado presente, tem direito a apenas 01 (um) voto .

....,\}}II/ V
. ~:\~-' ~\ CAPÍTOLO VU

" W,<,y'
f 1:ff!y0 DOS LIVROS:

/,jly t)'\ ARTIGO 450,- A as~ociação deve ter os seguintes livros:
CJQr:;l1cd---r) de matncula, tIchas ou cadastros;
,/ lI) de atas das assembléias gerais ordinária e extraordinária;

TIl) de atas das reuniões da diretoria,;
TV) de atas das rcw1iõcs do conselho fiscal;
V) de presença dos associados nas assembléias gerais;
VI) de presença dos associados nas reuniões da diretoria.

"PH3E!PO"

; r.: ': .

•j ','



'« A.R.TIGO 47°-É vedado à associação a diS.CUS.s.ãO..ou disseminação de qualquer quek de ~
.caráter religioso, social ou político-partidário e da cessão de suas dependências para (.~~.
reuniões de pessoal ou instituições enquadradas nesta proibição. \ ':( ~L~~~).
ARTIGO 48°. A diretoria, com a aprovação da assembléia geral poderá desmembrar os. -:.~~<'
serviços previstos neste estatuto, bem como criar outros necessários ao melhor atendimento ,1,,\ LI; .

dos objetivos técnicos e propostas sociais da entidade.

-

~~"Ribeiro-
d Registro

Cart6rloReg. PesoJur. Til. Doc. e Protestos
2°: TABELIONATO E 2a. ESCRIVANIA CIVIL
Y Waldl'1m;;r FiLmd~c()Ribciro-niular

Benedita Pereira Rib€iro-Substltuta
Rodtigo Francisco Ribeiro-Esc. Aut

PETROUNA DE GOIÁS-GO

--:"__ ..__ .-_.--

Petrolina - GO, 05 de setembro de 2000

Certidã"O
Certifico e dou fé, que os presentes Estatu-

tos foram registrados sob bQ 0+5, as f1s.110/
113 do livro nº A-Ol de registros de pessoas Ju-
rídicas; protocolado sob nQ 1.269 do livro nQ

Jf .0.01as fls. ,.355de protocolo ,de registros.
~~'referido e verdade e dou fe.

Petrolina de Goiás, 26 de setembro de 2000
"

.-

~/ ARTIGO 49°. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as deliberações dar ~I. diretoria, com o referendo da assembléia geral

.~;!7ARTIGO 50°. Este estatuto foi aprovado em assembléia geral de constituição, convocada
~ para o dia O~ de setembro de 2000, às 14:00 horas, passando a vigorar a partir do seu

. registro em cartório.
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Petrol1na-Go, 10 de junho de 2002

OF-03/2002

Ao
Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas Tits.Doc.de Protestos
PETROLINA - GO

Senhor Tabelião:

REF:- ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO ESTATUTO APROLEITE

Após cmnprimentar-lhe queremos nesta
oportunidade solicitar sua obsequiosa atenção no sentido de averbar à margem do
registro nO 045, folhas números 110/113, livro A-OI, de 26.09.2000, pertinente a
alteração de endereço no Estatuto desta Entidade Classista, que passará de Rua Quatro
n° 45 para Avenida João de Siqueira nO 115.

Tallnister émotivado pelo fato da mudança da
Sede de nossa Associação para o imóvel localizado no referido endereço, que foi
objeto de locação especialmente para esta finalidade.

Contando com a costumeira atenção por parte
~de Vossa Senhori~.J:.ejJ~",nosneste ensejo as nossas cordiais

l<'~'("'"i(;-J ~/~~" ? ."-
'",- I '-../ ~. .' f ," . (~ "daçoes

"~~~ \ .' "~?j;)j.tJiJ /
. . .~_._ _ \"J1J.....k<.7"'dc:::J.~__ -

.. -.~~?C ~ç . D?S Y Q. PROD:DE LEI ~~~ .. PJ!~E~
Ir,~~ t~~.;e~Lrod.:;:J" .J~a.- APROLEITE - ct6s~ ~;'caCl0 I{:l :,na
~res~ltc ~ Vice-Presi13~t:

'-.....-/
TABEUONATO "RIBEIRO'"

2° Olicio de Notas
RECONHECiMENTO l\t.l1'ENT!CO CA T' ,. R' O ,-Reconl,ecoverdadeiraafirmade.lf£l.í_BJ- .' . R O I' REG. PESS. JURtDICA, ~, TíT. DOCUrJ1ENTOS E PROTES~rOS

~t?ej,;r.Q....Q..5LS ily.fi ..s;..."J.Qs.a.....à.C.a.cio RE(2iISTRO DE TíTULOS r: ílC'{: H,1EN.TOS
Vi.ªn.ª1.._,=.!'_::.!..::',..':~..::.!l..::'••.~':'.,.=..••.=~&.=.. PF?OTL..3~57-... I REG. S08 l\~" OQl.:-_~t1..QA.2
pe",'soafs1 Dor f11irn d:~..iii<:amz.ntfl !der.tilícada u\m o __O:Q.':L' 'I' FLS. ? 3"' "'.C. \ l"r.'o(", i'í _1"\ 'ii,,ij '! i ••• ~""_",,,Wto. .••-- ~J- -. ~ .• \I ••. _""'~.,. __v~_
(s) € por rt:lVE,qe,n} sido apo~ta(;,Jem mInha .. .' ,
P

."e"e"'ca n' ~(':" ..it:.-7 Peuolln c,ol.~d?l 1 .J1u.nll1,;L .. ..J20"'O. 2.- .
I .) ••...' , .•.. '.•I.' ,,-z..:,- -:..••'P,.r'" ~~L::.-.-::...--:? ..-

E
p

l1i.~~.,}un~..fi~~~a~~:~~.~._~....'.7.~2~.-:.,~.-""':;"'-r.Lw_:'::-~."é;::c~- .. .."
e1f6!ina:::: . lãS, ••••:;:v~fJ:_•... ~_.;;f.lI::-Yl::.:-.Z;'"_~ ••/' -"'~ '

,,;.::---' ,.r"'-;:? --./~ /;.-- /?.::~-?/ I /'~,~= ...k:.~::::.__;:;-..~:e"..-._.. ,....y.<. •• _.:.-- .'"'- /'
./.. .. ,:ff.'<i1G(~ji"i'ãT'Pr;m='*~...;;::(tW'..::c..-rl'abelião /

Ben~~dltáPereiraH;t>~j'fÓ~Sllbslituta , ./
, RÓdrígo Fr8I'1cisdl/Ribeiro-Esc. ALlt..::". _L:' __ _ .

',. -



LISTA DE ASSOCIADOS 15-04- 2013

Adao Fabio Veloso
Adelio R. Rosa
Ademir Periquito Medeiros
Afonso Borges
Aguinel dos Santos Cordeiro
Alderico Ribeiro Machado
Alessandro de Jesus Ramos
Altair Malta Neves
Altamiro Bento de Sousa
Amauri Paulino Correia
Almiro Martins Veloso
Ana Moreira Pereira
Andriel Gomes de Oliveira
Aniverto Carlos da Costa
Antonio Cláudio Rodriguês
Antonio Damasceno Gomes
Antonio Ferreira Costa
Antonio Guilhermino
Antonio Martins Veloso
Arminda
Benilton Antonio Silva

Benedito Miguel Manso

Bento

Celio Morais Preto (Vergilio)
Claudionor Vieira
Claudoenes Carros da Costa
Clerismar Rodrigues
Cristiano do Amaral Pedroso
Scarlhey Medss de Freitas
Dalvino Gonçalves de Almeida
Daniel Neves Neto
Delvair Mendes
Deuselídia Rodrigues da Silva Faria
Diego Silva Gomes
Diego Praxedes
Dioni Teixeira Mendonça ( Joaquim Tx.)
Divino (Eduardo SR)
Divino Corredeira Ferreira
Divino Fernandes Braga
Divino Ferreira Marques
Divino Francisco Oliveira
Divino Leite Bessa
Divino Vieira dos Santos
Djalma Guimaraes dos Reis



Durval de Aquino Ferreira
Edelfrides Gomes da Silva
Edgar Vieira Manzan
Edmar João de Moraes
Eduardo de Sousa
Eduardo dos Santos Marques (OV)
Edvilson José de Lima
Elismar Paulino de Melo
Eliton Raimundo Dias
Emival de Faria
Enio Barbosa Aguiar
Ercilio Mathias
Eri Corrêa da Silva
Ernandes Francisco de Moura
Eullíans Damasceno Gomes
Evert Bueno Fernandes
Ezequia Corredeira de Melo
Fabio Junior Duarte (Tanque Jeronimo)
Fabio de Oliveira
Fabio Jorge de Souza
Francilea Bandeira Gomes de Carvalho
Francisco José Moreira
Francisco Vieira de Lima
Francisco Xavier Ribeiro
Gaspar Machado Ribeiro
Gaspar Pereira do Nascimento
Geny Aparecida Luz
Geralda Maria Duarte (Claudino)
Geraldino Martins Selles
Geraldo Rodrigues Loures
Heitor de Oliveira Manzan
Helder Francisco Arriei ( Vergilio )
Helio Joaquim de Almeida
Helio Vasconcelos Faria
Herminio Altino Ribeiro
Humberto Gomes de Andrade
lida Rodrigues da Veiga
lIídio Antonio de Moraes
Iraci Moreira de Camargo
Irai Vieira de Lima
Irai Vieira de Lima (João Vieira)
Iron José dos Santos
Isaac Pereira Reis
Ivan Souto da Silva
Jairo Carlos da Costa
Janio Carlos da Costa
Jeronimo de Aquino Ferreira
Jesemar Pereira Neves
Joao Eduardo Fernandes Santos
João Cesario da Silva
João da Cunha Moraes
Joao Faustino dos Santos



João Moreira Pereira
João Porfirio de Oliveira
João Simão Vieira Sobrinho
Joao Teixeira Mendonca
João Teixeira Mendonça (João Filho)
Joaquim Martins Veloso
Joaquim Rodrigues Loures
Joaquim Xavier da Silva
Joarez Malta Neves
Jorge João de Souza
José Bolivar Júnior
Jose Carlos
Jose de Almeida
José de Araújo Siqueira
José de Lurdes Gomes
Jose de Paula
José Euripedes
Jose Eustaquio Vieira
Jose Ferreira de Souza
José Gomes Monteiro
José Gomes Sobrinho
Jose Maria Pereira
José Simão da Silva
Jovelina de Freitas Veloso
Jovenil Teixeira Mendonça
Julhierme Vicente de Morais
Jurandir Machado Mesquita
Klever Gomes da Silva
Leandro André da Silva
Lucimar Peres Guimaraes
Luiz Carlos de Oliveira ( Almir)
Luiz Carlos do Nascimento
Manoel Carros da Costa
Manoel Gonçalves de Brito
Manoel Pedro Malta
Marcia Gonçalves Vilela
Marcos Antonio Gomes da Silva
Maria Helena Lucia Mendonça (Marlene)
Maurino Moreira Cavalcante
Miguel Alves Cardoso
Milton de Almeida
Nilson Clesio Nascimento
Nilson Rodrigues
Olicio Jose de Sousa
Osvaldo Ananias Barbosa
Paulo Edson Xavier
Paulo Francisco Xavier
Pedro (piu)
Reginaldo Carlos de Oliveira
Reginaldo Diogo de Almeida
Rogerio Ferreira da Rocha
Roosevelt de Araujo Almeida



.• , I ~

Rubens Batista de Sousa
Sandra Vieira de Lima
Sebastiao Bonfim Chaves
Sebastião Ferreira Rocha
Sebastiao Francelino de Oliveira
Sebastiao Ramos Sobrinho
Sebastiao Rodriguês de Santana
Sergio Gomes Monteiro
Sergio
Sidney Domingos Xavier
Sindoval Ferreira Cardoso
Sivaldo Gomes
Suemes de Aquino Ferreira Macedo
Teles Corredeira Silva
Teofilo Vieira Mota Filho
Thiago Stacciarini e Bandeira
Valdevino Vieira Carrijo
Valdivino Fernandis
Valdomiro André da Silva
Valdson Moreira Machado
Valtoir Damasceno Gomes
Vanderlei Fernandes
Vanderley Ferreira Chaves
Venerando Corrêa Sampaio
Vergilio Marcio de Faria
Vicente Pereira de Carvalho Filho
Volnei Cosme Pereira
Wagner Rosa da Silva
Welison André da Silva
Wesley Reis do Nascimento
Wevisson Edneyton Borges de Sousa
Wilian Teles dos Santos
Willian Aires Gonçalves
Weliton Jose Ribeiro
Wilson Braz de Oliveira Ferreira
Wirton Rosa de Lima



Oficio n'ÍJ0812013

A Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos ffidricos - SEMARH

Referente ao .Processo: 4446/2011

Assunto: Atendimento de peridência

. -~.'

A empresa NELIO FONSECA LEITE ASSUNÇÃO, .pessoa. jurídica, inscrita no

CNPJ sob n° 13.132.17170001-16, titular do processo em epígrafe, vem através deste~

apresentar .as fotos do hidrômetro instalado, .confonne notificação de pendência Doc.

3434912013. Sem mais para ()momento~ ~uardo ,deferimento.

Jaraguá-GO, 02 de outubro de 20B.

>

~~e~ca Leite Assunção
eNPJ .. 13.132.171/0001-16

-;' .
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PROJETO DE LEI N° 3%09

Declara de utilidade pública a
entidade que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

~ Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO
DOS PEQUENOS PRODUTORES DE LEITE, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nO04.087.015/0001-90, com sede
no Município de Petrolina de Goiás - GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2013.

D



JUSTIFICATIV A

A Associação dos Pequenos Produtores de Leite é uma

entidade civil, de direito privado, sem fins lucrativos, de desenvolvimento

comunitário, originária de movimento espontâneo entre os habitantes do

Município de Petrolina, destinada a. representação e defesa dos produtores

associados.

..Na consecução dos seus objetivos, realiza cursos e

palestras, em parceria com o SEBRAE E SENAR, voltados para a agricultura

comunitária, comércio dos produtos produzidos, pecuária e lazer, através da

atividade leiteira.

Trata-se de matéria oportuna e que merece o apolO dos

ilustres Pares.

RbplAcon
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